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6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior (SERES), expressa na Portaria nº 420, de 3 de fevereiro de 2022, que indeferiu
o pedido de autorização para funcionamento do curso superior de Engenharia Elétrica,
bacharelado, na modalidade a distância, que seria ministrado pela Faculdade Alis de
Itabirito, com sede na Rua Matozinhos, nº 293, bairro Matozinhos, no município de
Itabirito, no estado de Minas Gerais Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e a Lei nº
9.784/1999, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para recursos, quando
couber, a partir da data de publicação desta Súmula no Diário Oficial da União,
ressalvados os processos em trâmite no Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para
efeito de contagem do prazo recursal, será efetuada a partir da publicação nesse
Sistema, nos termos do artigo 1º, § 4º, da Portaria Normativa MEC nº 21/2017. Os
Pareceres citados encontram-se à disposição dos interessados no Conselho Nacional de
Educação e serão divulgados na página do CNE (http://portal.mec.gov.br/cne/).

Brasília-DF, 18 de julho de 2022.
PATRICIA FERNANDA LAPA LOBO NOGUEIRA

Secretária-Executiva
Substituta

SÚMULA DE PARECER CNE/CES Nº 241, DE 18 DE JULHO DE 2022
REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 14, 15, 16 E 17 DO MÊS DE MARÇO/2022
(Complementar à publicada no DOU de 15/6/2022, Seção 1, págs. 57 a 61)

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
e-MEC: 201715289 Parecer: CNE/CES 241/2022 Relator: Marco Antonio Marques da Silva
Interessado: ENSIN.E Educação Ltda. - Juiz de Fora/MG Assunto: Credenciamento da
Faculdade Ensin.E, com sede no município de Juiz de Fora, no estado de Minas Gerais, para
a oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do
Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao
credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da
Faculdade Ensin.E, com sede na Avenida Barão do Rio Branco, nº 380, bairro Passos, no
município de Juiz de Fora, no estado de Minas Gerais, observando-se tanto o prazo de 3
(três) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017,
quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de
atuação em sua sede e nos eventuais polos a serem criados pela instituição, a partir da
oferta dos cursos superiores de Educação Física, bacharelado; Gastronomia, tecnológico e
Matemática, licenciatura, com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: AP R OV A D O
por unanimidade.

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e a Lei nº 9.784/1999,
os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para recursos, quando couber, a partir da
data de publicação desta Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em
trâmite no Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de contagem do prazo
recursal, será efetuada a partir da publicação nesse Sistema, nos termos do artigo 1º, § 4º,
da Portaria Normativa MEC nº 21/2017. O Parecer citado encontra-se à disposição dos
interessados no Conselho Nacional de Educação e será divulgado na página do CNE
(http://portal.mec.gov.br/cne/).

PATRICIA FERNANDA LAPA LOBO NOGUEIRA
Secretária-Executiva

Substituta

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA

RESOLUÇÃO CNRM Nº 11, DE 18 DE JULHO DE 2022

Aprova a matriz de competências de Programas de
Residência Médica para a Área de Atuação em
Cirurgia do Trauma no Brasil.

A COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA (CNRM), no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, o Decreto nº 7.562,
de 15 de setembro de 2011, e o Decreto nº 8.516, de 10 de setembro de 2015;
considerando a atribuição da CNRM de definir a matriz de competências para a formação
de especialistas na área de residência médica; tendo como base a deliberação ocorrida na
4ª Sessão Plenária Ordinária de 2022 da CNRM, e tendo em vista o disposto nos autos do
Processo SEI nº 23000.011615/2022-81, resolve:

Art. 1º Aprovar a matriz de competências de Programas de Residência Médica
para a Área de Atuação em Cirurgia do Trauma na forma do Anexo que integra esta
Resolução.

Art. 2º Os Programas de Residência Médica para a Área de Atuação em Cirurgia
do Trauma possuem 1 (um) ano de formação, com acesso mediante conclusão de
Programa de Residência Médica em Cirurgia Geral.

Art. 3º A matriz de competências é aplicável aos Programas de Residência
Médica para a Área de Atuação em Cirurgia do Trauma que se iniciarem a partir de
2023.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de 1º de agosto de 2022.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA
Presidente da Comissão

Secretário de Educação Superior

ANEXO

MATRIZ DE COMPETÊNCIAS
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA PARA ÁREA DE ATUAÇÃO EM
CIRURGIA DO TRAUMA
1. OBJETIVOS GERAIS
Formar e capacitar o médico na área de Cirurgia do Trauma pela aquisição do

conhecimento, das habilidades e atitudes necessárias na assistência em todas as fases do
cuidado: prevenção, atendimento pré-hospitalar, atendimento hospitalar e reabilitação.

2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Capacitar o médico na Área de Atuação em Cirurgia do Trauma para prestar

assistência médica, realizar o diagnóstico, executar o tratamento inicial e/ou o definitivo
das lesões provocadas por trauma. Avaliar as alterações fisiológicas, morfológicas e
funcionais decorrentes da lesão de causa externa. Desenvolver o pensamento reflexivo
relacionado ao conhecimento científico e analisar de forma crítica as opções terapêuticas
para a tomada de decisão individualizada. Receber, entender e interagir com as
informações sobre o mecanismo de trauma, dos motivos circunstanciais e do perfil do
doente, com profissionalismo e de forma ética. Preparar e estar apto física, mental e
emocionalmente para realizar intervenções de forma clara e eficaz. Desenvolver
habilidades técnicas específicas para exercer a liderança horizontal na equipe
interdisciplinar e multiprofissional de saúde voltada para a assistência do doente
politraumatizado.

3. COMPETÊNCIAS PARA O PRIMEIRO ANO DE RESIDÊNCIA - R1
1. Disponibilizar os diversos recursos para o atendimento do traumatizado ao

nível da prevenção, pré-hospitalar, intra-hospitalar e reabilitação.
2. Dominar as habilidades técnicas para coordenar e liderar equipe de

atendimento multidisciplinar do traumatizado.
3. Aplicar e atuar as ações de prevenção às complicações do trauma na fase

primária, secundária e terciária.

4. Aplicar os conhecimentos para desenvolver e manter o centro de trauma,
programas de qualidade no trauma, a rede de urgência e emergência e atendimento em
eventos de massa.

5. Aplicar a sequência de prioridades no atendimento inicial do paciente
traumatizado na sala de emergência, diferenciando os pacientes segundo o seu grau de
gravidade.

6. Dominar as indicações e contraindicações dos métodos diagnósticos das
lesões traumáticas do sistema nervoso, digestório, cardiovascular, respiratório, endócrino,
sensorial, excretor e urinário, reprodutor, esquelético, muscular, imunológico, linfático e
tegumentar.

7. Dominar o conhecimento sobre a anatomia cirúrgica da região cervical,
tronco e membros.

8. Dominar a técnica para realização da ecografia na sala de emergência e na
UTI.

9. Aplicar os princípios básicos do atendimento das lesões do sistema nervoso
e musculoesquelético.

10. Conhecer e exercer a regulação médica do sistema vigente e tecnologias
para o atendimento pré-hospitalar e hospitalar dos traumatizados da Rede de Urgências e
Emergências.

11. Avaliar e estabelecer a gravidade do traumatizado para providenciar os
recursos necessários para o atendimento pré-hospitalar.

12. Monitorar e orientar atuação dos demais profissionais envolvidos no
atendimento pré-hospitalar.

13. Dominar princípios de imobilização e transporte de pacientes
traumatizados.

14. Aplicar os critérios de transferência intra-hospitalar e inter-hospitalar.
15. Aplicar os conhecimentos básicos de sedação e analgesia do

traumatizado.
16. Dominar a organização e apresentação de casos ou assuntos relativos ao

trauma.
17. Aplicar as indicações e contraindicações dos exames de ultrassonografia,

tomografia computadorizada, ressonância magnética e endoscopia.
18. Aplicar as medidas para o tratamento da coagulopatia traumática e pós-

traumática.
19. Aplicar as indicações, contraindicações e complicações da reanimação

volêmica com solução salina e hemoderivados, incluindo protocolo de transfusão maciça.
20. Aplicar o conhecimento sobre o tratamento do trauma pelve-perineal

complexo.
21. Aplicar as indicações, contraindicações e complicações do tratamento não

operatório das lesões traumáticas.
22. Elaborar e executar projetos de pesquisa clínica seguindo a metodologia

científica.
23. Demonstrar habilidade em organizar e apresentar casos ou assuntos

relativos ao trauma.
24. Aplicar os conceitos de ética médica.
25. Demonstrar liderança no atendimento do paciente traumatizado grave na

sala de emergência, assim como ter a capacidade de coordenar a equipe multiprofissional
com qualidade e respeito.

26. Demostrar respeito e profissionalismo com preceptores e demais membros
da equipe de saúde.

27. Dominar as técnicas de vias de acesso cervical, cervicotorácica e
toracotomia, laparotomia diagnóstica e terapêutica em emergências e urgências cirúrgicas
traumáticas, laparoscopia diagnóstica e terapêutica em urgências cirúrgicas traumáticas,
toracoscopia diagnóstica e terapêutica, sutura e anastomose das alças intestinais,
colostomia em alça e terminal, gastrostomia, jejunostomia, ileostomias, cistostomias
percutânea e aberta, fasciotomias membros superiores e inferiores, peritoneostomias,
toracotomia de reanimação na sala de emergência, cirurgia de controle de danos, correção
das lesões vasculares, peritoneostomias com pressão negativa, tamponamento pélvico
extraperitoneal e outras.

28. Dominar as indicações, contraindicações, técnica e complicações do uso do
REBOA .

29. Dominar a correção das lesões de pulmão, traqueia, brônquios, coração,
grandes vasos torácicos, diafragma, esôfago, estômago, duodeno, jejuno, íleo, cólon, reto,
baço, fígado, pâncreas, grandes vasos abdominais, rim, ureter e bexiga.

30. Produzir um artigo científico, utilizando o método de investigação adequado
e apresentá-lo em congresso médico ou publicar em revista científica, ou apresentar
publicamente em forma de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) ao término da
residência.

RESOLUÇÃO CNRM Nº 12, DE 18 DE JULHO DE 2022

Aprova a matriz de competências de Programas de
Residência Médica para a Área de Atuação em
Cirurgia Videolaparoscópica no Brasil.

A COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA (CNRM), no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, o Decreto nº 7.562,
de 15 de setembro de 2011, e o Decreto nº 8.516, de 10 de setembro de 2015;
considerando a atribuição da CNRM de definir a matriz de competências para a formação
de especialistas na área de residência médica; tendo como base a deliberação ocorrida na
4ª Sessão Plenária Ordinária de 2022 da CNRM, e tendo em vista o disposto nos autos do
Processo SEI nº 23000.011616/2022-25, resolve:

Art. 1º Aprovar a matriz de competências de Programas de Residência Médica
para a Área de Atuação em Cirurgia Videolaparoscópica, na forma do Anexo que integra
esta Resolução.

Art. 2º Os Programas de Residência Médica para a Área de Atuação em Cirurgia
Videolaparoscópica possuem 1 (um) ano de formação, com acesso mediante conclusão de
Programa de Residência Médica em Cirurgia do Aparelho Digestivo ou Cirurgia Geral.

Art. 3º A matriz de competências é aplicável aos Programas de Residência
Médica para a Área de Atuação em Cirurgia Videolaparoscópica que se iniciarem a partir de
2023.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de 1º de agosto de 2022.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA
Presidente da Comissão

Secretário de Educação Superior

ANEXO

MATRIZ DE COMPETÊNCIAS
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA PARA ÁREA DE ATUAÇÃO EM
CIRURGIA VIDEOLAPAROSCÓPICA
1. OBJETIVOS GERAIS
Formar e habilitar médicos na área de atuação de Cirurgia Videolaparoscópica

para realizar procedimentos progressivamente mais complexos com eficiência e segurança,
desenvolvendo pensamento crítico, habilidades cognitivas e técnicas em cirurgia
laparoscópica, tornando progressivamente responsável e independente, com
aperfeiçoamento ético, profissional e científico, em elevado nível profissional, sendo um
pilar estruturante da capacitação em cirurgia minimamente invasiva. Permitir ao
profissional estabelecer estratégias de educação continuada na área de videolaparoscopia
e contribuir na melhoria da assistência médica à comunidade.

2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Habilitar o cirurgião a executar de forma independente e segura os

procedimentos cirúrgicos vídeo laparoscópicos dominando os cuidados pré, intra e pós-
operatórios, além de dominar a aplicabilidade dos equipamentos e instrumentais em cada
procedimento.

RESOLUÇÃO CNRM Nº 12, DE 18 DE JULHO DE 2022

Aprova a matriz de competências de Programas deAprova a matriz de competências de Programas de
Residência Médica para a Área de Atuação em
Aprova a matriz de competências de Programas deAprova a matriz de competências de Programas de
Residência Médica para a Área de Atuação em
Cirurgia Videolaparoscópica no Brasil.

A COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA (CNRM), no uso dasA COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA (CNRM), no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, o Decreto nº 7.562,atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, o Decreto nº 7.562,
de 15 de setembro de 2011, e o Decreto nº 8.516, de 10 de setembro de 2015;de 15 de setembro de 2011, e o Decreto nº 8.516, de 10 de setembro de 2015;
considerando a atribuição da CNRM de definir a matriz de competências para a formaçãoconsiderando a atribuição da CNRM de definir a matriz de competências para a formação
de especialistas na área de residência médica; tendo como base a deliberação ocorrida nade especialistas na área de residência médica; tendo como base a deliberação ocorrida na
4ª Sessão Plenária Ordinária de 2022 da CNRM, e tendo em vista o disposto nos autos do4ª Sessão Plenária Ordinária de 2022 da CNRM, e tendo em vista o disposto nos autos do
Processo SEI nº 23000.011616/2022-25, resolve:Processo SEI nº 23000.011616/2022-25, resolve:

Art. 1º Aprovar a matriz de competências de Programas de Residência MédicaArt. 1º Aprovar a matriz de competências de Programas de Residência Médica
para a Área de Atuação em Cirurgia Videolaparoscópica, na forma do Anexo que integrapara a Área de Atuação em Cirurgia Videolaparoscópica, na forma do Anexo que 
esta Resolução.esta Resolução.

Art. 2º Os Programas de Residência Médica para a Área de Atuação em CirurgiaArt. 2º Os Programas de Residência Médica para a Área de Atuação em Cirurgia
Videolaparoscópica possuem 1 (um) ano de formação, com acesso mediante conclusão deVideolaparoscópica possuem 1 (um) ano de formação, com acesso mediante conclusão de
Programa de Residência Médica em Cirurgia do Aparelho Digestivo ou Cirurgia Geral.Programa de Residência Médica em Cirurgia do Aparelho Digestivo ou Cirurgia Geral.

Art. 3º A matriz de competências é aplicável aos Programas de ResidênciaArt. 3º A matriz de competências é aplicável aos Programas de Residência
Médica para a Área de Atuação em Cirurgia Videolaparoscópica que se iniciarem a partir deMédica para a Área de Atuação em Cirurgia Videolaparoscópica que se iniciarem a partir de
2023.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de 1º de agosto de 2022.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZAWAGNER VILAS BOAS DE SOUZA
Presidente da ComissãoPresidente da Comissão

Secretário de Educação Superior

ANEXO

MATRIZ DE COMPETÊNCIASMATRIZ DE COMPETÊNCIAS
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA PARA ÁREA DE ATUAÇÃO EMPROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA PARA ÁREA DE ATUAÇÃO EM
CIRURGIA VIDEOLAPAROSCÓPICACIRURGIA VIDEOLAPAROSCÓPICA
1. OBJETIVOS GERAIS1. OBJETIVOS GERAIS
Formar e habilitar médicos na área de atuação de Cirurgia VideolaparoscópicaFormar e habilitar médicos na área de atuação de Cirurgia Videolaparoscópica

para realizar procedimentos progressivamente mais complexos com eficiência e segurança,para realizar procedimentos progressivamente mais complexos com eficiência e segurança,
desenvolvendo pensamento crítico, habilidades cognitivas e técnicas em cirurgiadesenvolvendo pensamento crítico, habilidades cognitivas e técnicas em c
laparoscópica, tornando progressivamente responsável e independente, c
desenvolvendo pensamento crítico, habilidades cognitivas e técnicas em c
laparoscópica, tornando progressivamente responsável e independente, c
desenvolvendo pensamento crítico, habilidades cognitivas e técnicas em c
laparoscópica, tornando progressivamente responsável e independente, c
desenvolvendo pensamento crítico, habilidades cognitivas e técnicas em c
laparoscópica, tornando progressivamente responsável e independente, c
desenvolvendo pensamento crítico, habilidades cognitivas e técnicas em c
laparoscópica, tornando progressivamente responsável e independente, c
desenvolvendo pensamento crítico, habilidades cognitivas e técnicas em c
laparoscópica, tornando progressivamente responsável e independente, c

irurgia
laparoscópica, tornando progressivamente responsável e independente, comlaparoscópica, tornando progressivamente responsável e independente, com
aperfeiçoamento ético, profissional e científico, em elevado nível profissional, sendo umaperfeiçoamento ético, profissional e científico, em elevado nível profissional, sendo um
pilar estruturante da capacitação em cirurgia minimamente invasiva. Permitir aopilar estruturante da capacitação em cirurgia minimamente invasiva. Permitir ao
profissional estabelecer estratégias de educação continuada na área de videolaparoscopiaprofissional estabelecer estratégias de educação continuada na área de vi
e contribuir na melhoria da assistência médica à comunidade.e contribuir na melhoria da assistência médica à comunidade.

2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Habilitar o cirurgião a executar de forma independente e segura osHabilitar o cirurgião a executar de forma independente e segura os

procedimentos cirúrgicos vídeo laparoscópicos dominando os cuidados pré, intra e pós-procedimentos cirúrgicos vídeo laparoscópicos dominando os cuidados pré, intra e pós-
operatórios, além de dominar a aplicabilidade dos equipamentos e instrumentais em cadaoperatórios, além de dominar a aplicabilidade dos equipamentos e instrumentais em cada
procedimento.
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3. COMPETÊNCIAS PARA O PRIMEIRO ANO DE RESIDÊNCIA - R1
1. Compreender os conceitos, definições, história e projeção futura da cirurgia

videolaparoscópica, assim como a relação com outras modalidades de cirurgia
minimamente invasiva.

2. Dominar o manuseio de equipamentos para cirurgias videolaparoscópicas
como: unidade de imagem (monitor, microcâmera e processadora de imagens), insuflador
(pressões de insuflação), fonte de luz e outras incorporações tecnológicas na área.

3. Dominar os instrumentos cirúrgicos permanentes e descartáveis
(grampeadores, cargas, pinças de videolaparoscopia, pinças de energia e outros).

4. Compreender os diferentes tipos de energia usados em cirurgia e suas
aplicações.

5. Dominar as bases da videocirurgia (alterações da fisiologia, efeitos do
pneumoperito ̃nio e outros), indicações, contraindicações, vantagens, desvantagens, riscos e
complicações da cirurgia minimamente invasiva, em cirurgias eletivas e atendimento às
emergências.

6. Dominar os efeitos e consequências da cirurgia videolaparoscópica sobre o
sistema imunológico, processo de cicatrização e estado nutricional do paciente.

7. Avaliar os aspectos médico-legais envolvidos no exercício da prática médica,
com ênfase para a cirurgia videolaparoscópica e outros tipos de cirurgia minimamente
invasiva.

8. Analisar tecnicamente as tecnologias aplicadas a cirurgia
videolaparoscópica.

9. Dominar os principais modelos de simulação para o treinamento em vídeo
laparoscopia.

10. Analisar a relação custo/benefício para as boas práticas na indicação de
procedimentos pela via vídeo laparoscópica.

11. Dominar o preparo pré-operatório, prescrição do pré e do pós-operatório e
acompanhamento do paciente da internação até a alta hospitalar.

12. Valorizar o trabalho em equipe, exercendo liderança e dividindo
responsabilidade com os demais integrantes da equipe de saúde.

13. Tomar decisões sob condições adversas na emergência e no intra-
operatório, com controle emocional e equilíbrio, demonstrando conhecimentos e liderança
para minimizar eventuais complicações, mantendo consciência de suas limitações.

14. Dominar os critérios para a conversão do procedimento video laparoscópico
em cirurgia aberta.

15. Dominar a cirurgia videolaparoscópica nas doenças do aparelho digestivo.
16. Dominar a cirurgia videolaparoscópica no tratamento cirúrgicos dos defeitos

de parede.
17. Dominar os princípios da cirurgia oncológica em cirurgia

videolaparoscópica.
18. Dominar a cirurgia vídeo laparoscópica dos seguintes procedimentos e

operações: laparoscopia diagnóstica, laparoscopia para estadiamento de neoplasias,
laparoscopia para drenagem de cavidades, vídeo toracoscopia diagnóstica,
colecistectomias, derivações bileodigestivas, hérnia inguinal, hérnia inguinal recidivada,
hérnia diafragmática, tratamento da doença do refluxo gastro esofágico, tratamento do
megaesôfago, esofagocardioplastias, tratamento cirúrgico do divertículo do esôfago,
esplenectomias, gastrectomias parciais com ou sem linfadenectomias, gastrectomias totais
com ou sem linfadenectomias, hepatectomias simples, pancreatectomia corpo caudal,
colectomias parciais, colectomias totais, retosigmoidectomias, amputação abdomino
perineal do reto, operações para obesidade mórbida e distúrbio metabólico,
adrenalectomias, entre outras.

19. Dominar os aspectos gerais da obesidade mórbida e transtornos
metabólicos, tratamento e complicações e as técnicas operatórias utilizadas.

20. Produzir um artigo científico, utilizando o método de investigação adequado
e apresentá-lo em congresso médico ou publicar em revista científica, ou apresentar
publicamente em forma de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) ao término da
residência.

RESOLUÇÃO CNRM Nº 13, DE 18 DE JULHO DE 2022

Aprova a matriz de competências de Programas de
Residência Médica para a Área de Atuação em
Cirurgia Bariátrica no Brasil.

A COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA (CNRM), no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, o Decreto nº 7.562,
de 15 de setembro de 2011, e o Decreto nº 8.516, de 10 de setembro de 2015;
considerando a atribuição da CNRM de definir a matriz de competências para a formação
de especialistas na área de residência médica; tendo como base a deliberação ocorrida na
4ª Sessão Plenária Ordinária de 2022 da CNRM, e tendo em vista o disposto nos autos
do Processo SEI nº 23000.011617/2022-70, resolve:

Art. 1º Aprovar a matriz de competências de Programas de Residência Médica
para a Área de Atuação em Cirurgia Bariátrica, na forma do Anexo que integra esta
Resolução.

Art. 2º Os Programas de Residência Médica para a Área de Atuação em
Cirurgia Bariátrica possuem 2 (dois) anos de formação, com acesso mediante conclusão
de Programa de Residência Médica em Cirurgia do Aparelho Digestivo ou Cirurgia
Geral.

Art. 3º A matriz de competências é aplicável aos Programas de Residência
Médica para a Área de Atuação em Cirurgia Bariátrica que se iniciarem a partir de
2023.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de 1º de agosto de 2022.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA
Presidente da Comissão

Secretário de Educação Superior

ANEXO

MATRIZ DE COMPETÊNCIAS
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA PARA ÁREA DE ATUAÇÃO EM
CIRURGIA BARIÁTRICA
1. OBJETIVOS GERAIS
Treinar e capacitar o médico especialista para realizar o diagnóstico, indicação

e tratamento cirúrgico da obesidade e suas comorbidades em especial o diabete tipo 2.
Analisar a conveniência operatória, as opções não operatórias, conduzir o preparo pré-
operatório, dominar os cuidados pós-operatórios, desenvolver pensamento crítico-
reflexivo em relação à literatura médica e tornar-se progressivamente competente na
atuação da cirurgia bariátrica e metabólica.

2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Tornar o médico apto a executar de forma progressiva, independente e segura

os procedimentos cirúrgicos essenciais a cada ano de treinamento.
3. COMPETÊNCIAS PARA O PRIMEIRO ANO DE RESIDÊNCIA - R1
1. Analisar a fisiopatologia da obesidade e doença metabólica, em suas

diferentes dimensões.
2. Dominar a história clínica, exame físico, solicitação e interpretação exames

complementares do paciente com obesidade e suas comorbidades.
3. Dominar a identificação de pacientes com síndromes genéticas associadas a

obesidade ou com obesidade monogênica.
4. Dominar a indicação e contraindicação do tratamento cirúrgico, com base

nas diretrizes nacionais, internacionais e na conveniência operatória.
5. Dominar a condução e liderar o preparo pré-operatório, conhecendo o

aspecto multidisciplinar, interagindo com os outros profissionais da equipe durante esse
processo.

6. Compreender as técnicas cirúrgicas para obesidade aprovadas no Brasil e no
exterior, bem como aquelas consideradas experimentais; entendendo o mecanismo de
ação, as vantagens e desvantagens e os riscos em curto, médio e longo prazo.

7. Comunicar-se adequadamente com o paciente, informando-o claramente
sobre as opções terapêuticas e seus diferentes aspectos, auxiliando na tomada de
decisão.

8. Dominar o esclarecimento do paciente afim de obter o Termo de
Consentimento Livre e Esclarecido, para cada tipo de procedimento cirúrgico com
relevância aos riscos e benefícios da técnica empregada.

9. Dominar os protocolos de assistência ao paciente na sala cirúrgica, incluindo
o posicionamento, fixação à mesa cirúrgica, técnicas de transferência, técnicas anestésicas
e manejo de equipamento de vídeo-laparoscopia visando a segurança do paciente.

10. Dominar os tempos cirúrgicos das principais operações bariátricas e
metabólicas.

11. Dominar o início de procedimento cirúrgico bariátrico por laparotomia ou
laparoscopia, escolhendo o material adequado para cada procedimento, além de auxiliar
nas demais etapas do procedimento.

12. Dominar a gastrectomia vertical primária por videolaparoscopia.
13. Compreender o procedimento de bypass gástrico primário por laparotomia

e/ou videolaparoscopia.
14. Dominar a condução multidisciplinar ambulatorial do seguimento pós-

operatório.
15. Dominar a identificação precoce das principais complicações clínicas e

cirúrgicas pós-operatórias.
16. Dominar a indicação e interpretação de exames de imagem e endoscópicos

no pré e pós-operatório.
17. Realizar os registros dos dados e evolução do paciente no prontuário de

forma clara e concisa, com destaque para desfechos importantes relacionados a cirurgia
bariátrica: perda de peso (percentual de perda de peso e percentual de perda de excesso
de peso), controle de comorbidades, complicações, sintomas digestivos, resultados dos
exames laboratoriais, radiológicos, pareceres, chamadas a opinar e demais informações
pertinentes ao caso.

18. Valorizar o Sistema Único de Saúde, avaliando a estrutura e a regulação,
suas propriedades e possibilidades.

19. Analisar os custos da prática médica e utilizá-los em benefício do paciente
mantendo os padrões de segurança.

20. Avaliar a relação custo/benefício às boas práticas na indicação de
medicamentos e exames complementares.

21. Realizar pesquisa nas bases de dados científicas e analisar a metodologia
científica as apresentações em sessões clínicas e formulação de trabalhos científicos.

22. Valorizar o cuidado, respeito na interação com os pacientes e familiares,
respeitando valores e crenças.

23. Avaliar responsabilidades e limitações, sabendo fazer e aceitar críticas
buscando aprimorar os conhecimentos e habilidades.

24. Compreender e praticar os conceitos da ética médica no exercício da
prática médica, com ênfase para a cirurgia bariátrica e metabólica.

25. Estabelecer relação respeitosa com o preceptor, equipe de trabalho e
todos os funcionários do hospital.

4. COMPETÊNCIAS AO FINAL DA RESIDÊNCIA - R2
1. Demonstrar as habilidades técnicas em cirurgia bariátrica.
2. Dominar a realização do procedimento completo de Bypass gástrico por

videolaparoscopia.
3. Tomar decisões sob condições adversas na emergência e no intra-

operatório, com controle emocional e equilíbrio, demonstrando conhecimento e liderança,
no sentido de minimizar eventuais complicações e conflitos.

4. Dominar a indicação e execução de procedimentos cirúrgicos revisionais.
5. Dominar as complicações tardias dos procedimentos de cirurgia

bariátrica.
6. Avaliar a relação custo/benefício do tratamento das doenças em sua área

de atuação visando selecionar os métodos de investigação diagnóstica e a terapêutica,
mantendo e valorizando a qualidade do atendimento.

7. Demonstrar capacidade de liderança na equipe médica, sabendo
supervisionar e orientar residentes menos graduados, internos e os demais envolvidos no
atendimento aos pacientes sob sua responsabilidade.

8. Manter constante seus processos de aprendizagem buscando melhorar sua
expertise, procurando sempre prestar um atendimento de qualidade.

9. Aplicar conhecimentos e habilidades na prevenção da doença e promoção
da saúde.

10. Produzir um artigo científico, utilizando o método de investigação
adequado e apresentá-lo em congresso médico ou publicar em revista científica, ou
apresentar publicamente em forma de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) ao término
da residência.

RESOLUÇÃO CNRM Nº 14, DE 18 DE JULHO DE 2022

Aprova a matriz de competências de Programas de
Residência Médica para a Área de Atuação em
Toxicologia Médica no Brasil.

A COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA (CNRM), no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, o Decreto nº 7.562,
de 15 de setembro de 2011, e o Decreto nº 8.516, de 10 de setembro de 2015;
considerando a atribuição da CNRM de definir a matriz de competências para a formação
de especialistas na área de residência médica; tendo como base a deliberação ocorrida na
4ª Sessão Plenária Ordinária de 2022 da CNRM, e tendo em vista o disposto nos autos do
Processo SEI nº 23000.011618/2022-14, resolve:

Art. 1º Aprovar a matriz de competências de Programas de Residência Médica
para a Área de Atuação em Toxicologia Médica, na forma do Anexo que integra esta
Resolução.

Art. 2º Os Programas de Residência Médica para a Área de Atuação em
Toxicologia Médica possuem 1 (um) ano de formação, com acesso mediante conclusão de
Programa de Residência Médica em Clínica Médica, Medicina Intensiva, Pediatria ou
Pneumologia.

Art. 3º A matriz de competências é aplicável aos Programas de Residência
Médica para Área de Atuação em Toxicologia Médica que se iniciarem a partir de
2023.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de 1º de agosto de 2022.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA
Presidente da Comissão

Secretário de Educação Superior

ANEXO

MATRIZ DE COMPETÊNCIAS
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA PARA ÁREA DE ATUAÇÃO EM
TOXICOLOGIA MÉDICA
1. OBJETIVOS GERAIS
Habilitar o médico na área da Toxicologia Médica para a prevenção de danos

à saúde decorrentes da exposição a agentes químicos de origem natural e sintética
(xenobióticos) e toxinas animais, promoção e recuperação da saúde após intoxicações por
agentes químicos de origem natural ou sintética, garantindo benefícios ao paciente,
respeitando a autonomia, sem causar maleficência e com equidade. Habilitar o médico a
dominar os princípios básicos da Toxicologia como ciência.

2. COMPETÊNCIAS PARA O PRIMEIRO ANO DE RESIDÊNCIA - R1
1. Dominar a comunicação clara com os membros da equipe de saúde,

pacientes e familiares sobre a avaliação toxicológica clínica do paciente, assim como as
medidas preventivas para evitar ou reduzir a exposição futura, ou continuada aos agentes
químicos de origem natural, ou sintética.

diegolira
Realce


